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SUBSTITUTIVO Nº 1, DE 24 DE JULHO DE 2017.

 

AO PROJETO DE LEI N. 14.193/2017
 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 
 

Dispõe sobre a criação de bolsões de proteção para motociclistas nas vias públicas
providas de semáforos do Município de Maringá e dá outras providências.
 
 
Art. 1.º Ficam criados os bolsões de proteção para motocicletas nas vias públicas

providas de semáforos do Município de Maringá.
Parágrafo único. Os bolsões de proteção de que trata o caput deste artigo são espaços

livres demarcados exclusivamente para motocicletas se posicionarem à frente dos demais veículos
automotores, porquanto aguardam o sinal verde, nos cruzamentos providos com semáforos, nas vias
públicas do Município.

Art. 2.º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado de sua publicação.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 24 de julho de 2017.
 
 
 

ODAIR DE OLIVEIRA LIMA
Vereador-Autor

 
 

CARLOS MARIUCCI
Vereador-Autor
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